
PROCESSO N° 410/2008 PROTOCOLO N.º  7.034.238-3

PARECER N.º 522/08 APROVADO EM 03/09/08

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL JOSÉ PARDINE

MUNICÍPIO: COLORADO

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento da Instituição de Ensino 
para oferta  de Cursos de Educação Profissional  Técnica de Nível 
Médio.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I – RELATÓRIO

1  -  Pelo  Ofício  nº  1694/2008–  GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  Estadual  de  Educação  o 
expediente acima, de interesse do Centro de Educação Profissional José Pardine, 
do  Município  de  Colorado,  que  por  sua  Direção  solicita  a  renovação  do 
credenciamento  da  Instituição de Ensino  para  oferta  de  Cursos  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O Centro de Educação Profissional José Pardine, situado à 
Rua Rio Grande do Sul, 1055, no município de Colorado, é mantido por Pardine & 
Lima S/C Ltda - ME , credenciado para oferta de cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial n.º 3834/02, de 19/09/02.

Informações  comprovadas  sobre  a  localização  da  sede, 
capacidade  financeiro-administrativa,  situação  jurídica  e  condição  fiscal  e 
parafiscal estão demonstradas às folhas 31 a 89.

Os requisitos e recursos materiais encontram-se descritos às 
folhas 97 a 104.

3 – Corpo Técnico Administrativo

Nome Formação Função
Célia Maria Dias R. 
Cadamuro

– Pedagogia – Diretor Técnico

Sirlene MA Dias R. Cadamuro – 2º Grau – Secretário
Ivanete Aparecida Peghim – Enfermagem – Coordenação do Curso e 

do Estágio
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4 – Relatório de Auto-Avaliação da Instituição

“Recursos Humanos; a equipe sempre se reúne para discutir e esclarecer 
dúvidas quanto ao conteúdo programático, corpo docente, as reuniões são 
periódicas,  conforme se faz necessário,  sempre visando a melhoria  da 
qualidade  da  escola  procurando  sempre  proporcionar  ao  aluno  a 
qualidade para que não sofra no mercado de trabalho.

-  a escola  adquiriu  uma boneca manequim permanente,  um esqueleto, 
outros  acessórios  para  melhorar  o  ensino,  também  investiu  em 
equipamentos  para  treinamento  das  técnicas  a  serem  desenvolvidas, 
proporcionando maior segurança e capacidade para executar as técnicas 
durante o estágio.
 - Instituição
A escola está passando por um processo de mudança dos sócios, mais 
ativo  e preocupado com a qualidade de formação de seus alunos e a 
integridade da escola.

Administrativa-  Sempre  procuramos  trabalhar  em  equipe,  preocupados 
com a vida escolar do aluno, supervisionando notas, faltas e problemas 
relacionados com os alunos, para que isso não venha atrapalhar e nem 
colocar em questão o tipo de aluno que formamos.

Pedagógica- O corpo docente é formado por profissionais qualificados e 
de  boa  conduta  quanto  aos  seus  respectivos  trabalhos  que  já 
desenvolvem na comunidade, como prestadores de saúde do município. 
Há uma grande preocupação na formação desses alunos já que serão 
futuros  profissionais  que  atuarão  juntamente  com  seus  docentes  nas 
unidades,  estando  também  preocupados  com  a  responsabilidade  da 
profissão que os tornarão cuidadores de saúde.

- Os alunos sempre tiveram a sua disposição livros e acesso à internet 
para suas pesquisas ou dúvidas.

-Articular  as  suas  atividades  profissionais  com  relação  as  ações  dos 
demais  agentes  da  equipe,  assim  como  o  conhecimento  oriundos  de 
várias disciplinas ou ciências, destacando o caráter multi-profissional da 
prática.
Participar da política Nacional de Saúde, preparar profissional qualificado 
para a prestação de serviços específicos de Enfermagem à comunidade, 
na prestação, promoção, manutenção e reabilitação da saúde.

-  A  escola  oferece  a  cada  início  de  módulo  treinamento  de  02  dias 
noturnos  para  discutir  a  formação  dos  profissionais  de  saúde,  não 
desconsiderando as questões éticas sob o risco de agravar ainda mais 
desigualdade já existente entre conhecimento, habilidades técnicas e as 
atitudes no perfil desses profissionais. (fl. 133)
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5 – Relatório de Auto-Avaliação do Curso
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5 - Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
nº          050/2008 do NRE de Maringá, integrada por Técnicos Pedagógicos do 
NRE  emitiu  o  Laudo  Técnico  Favorável  à  renovação  do  credenciamento  da 
Instituição de Ensino para a oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio,  de acordo com a Deliberação nº 09/06-CEE/PR. (cf. fls. 137 a 
150)

O relatório de Avaliação da Instituição apresenta as seguintes 
informações:

“(...)
outras informações:
O Centro de Educação Profissional José Pardini através do TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO  DE  USO  DE  IMÓVEL  PÚBLICO,  firmado  entre  a 
Instituição de Ensino e a Prefeitura do Município de Colorado, ocupa as 
instalações  da  Escola  Municipal  Professor  Milton  Sá  Santos  –  Ensino 
Fundamental,  com 03 salas  de uso  exclusivo  do  Centro  de  Educação 
Profissional José Pardine para secretaria/direção, coordenação de curso e 
de estágio e laboratório. As salas de aula, sala de professores e complexo 
higiênico-sanitário serão de uso comum às duas escolas.
(...)

execução do plano de capacitação docente.
Verificamos e atestamos que o plano de capacitação docente tem sido 
efetivado  através  de  reuniões,  treinamentos  e  palestras  voltadas  à 
formação dos profissionais da saúde, enfocando, além do conhecimento 
em  si,  as  questões  éticas  na  busca  de  diminuir  até  eliminar  a 
desigualdade  existente  entre  conhecimento,  habilidades  técnicas  e  as 
atitudes no perfil desses profissionais.
(...)

síntese  dos  resultados  alcançados  em  cada  curso  ofertado  durante  o 
período do credenciamento:
Verificamos  e  atestamos  que,  de  2002  a  2007,  o  estabelecimento 
apresenta os seguintes índices de aprovação:
1ª turma – 85%, 2ª turma – 79%, 3ª turma – 63%, 4ª turma – 70% e 5ª 
turma  –  97%.  A  desistência  verificada  em  torno  de  20%  acontece, 
principalmente , por questões financeiras.

RELATÓRIO DA COMISSÃO VERIFICADORA PARA A RENOVAÇÃO 
DO CREDENCIAMENTO
A comissão Verificadora para a Renovação do Credencimento, designada 
pelo Ato Administrativo 050/2008, de 28/03/2008, do NRE/Maringá, após 
verificação in loco, relata o seguinte:

1) A ação pedagógica tem o respaldo de uma gestão administrativa que 
disponibiliza  recursos  físicos  (instalações,  livros,  acesso  à  internet, 
materiais e equipamentos de laboratório adequados e suficientes) e dos 
recursos  humanos  (corpo  docente  e  equipe  pedagógica  com  pessoal 
habilitado conforme exigências legais),  capacitação continuada de seus 
professores (priorizando o conhecimento científico e a ética profissional, 
através  de  palestras,  reuniões  e  estudos  coletivos),  aspectos  que, 
articulados,  contribuem  para  o  cumprimento  de  uma  Proposta 
Pedagógica, reavaliada periodicamente e voltada à uma formação técnica 
de qualidade.
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2) A formação de turmas a cada semestre,  o índice de aprovação em 
torno  de  80%  e  a  constatação  de  empregabilidade  de  seus  alunos 
concluintes, inseridos no mercado de trabalho da própria região em que a 
escola se localiza, são indicativos de uma formação técnica que atende ao 
perfil profissional do técnico que se pretende formar.

3) Propomos ao estabelecimento continuar implementação do plano de 
capacitação  docente,  do  acervo  bibliográfico  e  dos  materiais   e 
equipamentos  do  laboratório  como  recursos  importantes  da  ação 
pedagógica.

Diante  do  que  relatamos,  propomos  a  concessão  da  Renovação  do 
Credenciamento  do  CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  JOSÉ 
PARDINI,  de COLORADO, para oferta de educação profissional técnica 
em nível médio.”

II – VOTO DA RELATORA

Pelo  exposto  e  considerando  o  Parecer  n.º  1432/08– 
CEF/SEED, somos pela Renovação do Credenciamento do Centro de Educação 
Profissional José Pardine, do município de Colorado, mantido por Pardine & Lima 
S/C  Ltda,  para  oferta  de  Cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível 
Médio,  a  partir  do  ano  de  2007,  pelo  prazo  de  cinco  anos,  conforme  o 
estabelecido no Parágrafo único, do artigo 34, da Deliberação nº 09/06-CEE/PR. 

Encaminhe-se  o  presente  processo  ao  Estabelecimento  de 
Ensino, ao qual caberá a responsabilidade da guarda do mesmo, para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                            Curitiba, 20 de agosto de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 03 de setembro de 2008.
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